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DECRETO Nº  12.309, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

Republicado por incorreção 
 

“Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa do 
Poder Executivo, na forma que indica e dá outras 
providências.” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no inciso I, do art. 32, e o § 3º, do art. 36, da Lei nº 4.022, de 01 de julho de 2020, e o inciso V, do art. 
7º, da Lei nº 4.051, de 28 de dezembro de 2020. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa de 2021, no valor de R$ 1.315.153,86                     
(um milhão, trezentos e quinze mil, cento e cinquenta e três reais e oitenta e seis centavos), na forma indicada no 
Anexo a este Decreto. 

 
 

Art. 2º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2021. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

                                              
 

ANEXO AO DECRETO Nº 12.309, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

PROGRAMÁTICA ECONÔMICA FONTE SUBFONTE ACRÉSCIMO R$ REDUÇÃO R$ 

11.1111 10.122.0025.2291 3.3.90.39 0014 0000 526.661,55  

11.1111 10.122.0025.2291 3.3.90.34 0014 0000 788.492,31  

11.1111 10.122.0025.2291 3.3.90.30 0014 0000  1.315.153,86 

     1.315.153,86 1.315.153,86 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS NORMATIVOS 
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DECRETO N° 12.442, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 
“Abre crédito suplementar ao Orçamento do Município e 
dá outras providências.” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 
base na autorização contida na Lei Nº 4.051, de 28 de dezembro de 2020, artigo 6º, inciso I, item a. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar ao Orçamento do Município no valor de R$ 130.020,00 (cento e 
trinta mil e vinte reais), conforme detalhamento abaixo: 

 
 

CLASS. INST. PROGRAMÁTICA ECONÔMICA FONTE VALOR (R$) 

11.1123 10.302.0004.2075 3.2.90.21 0002 25.000,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.30 0002 50.000.00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.36 0002 9.020,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.30 0002 46.000,00 

   TOTAL  130.020,00 
 
 

Art. 2º - Os recursos disponíveis para acorrer às despesas decorrente do presente crédito suplementar, de 
igual valor, correrão à conta de anulações nas dotações abaixo detalhadas:  

 

CLASS. INST. PROGRAMÁTICA ECONÔMICA FONTE   VALOR (R$) 

11.1123 10.302.0004.2075 3.1.90.04 0002 19.020,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.1.90.04 0050   1.000,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.50.43 0002   1.000,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.36 0050   8.000,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.47 0050   2.000,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.92 0050   5.000,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.93 0050   1.000,00 

11.1123 10.302.0004.2075 4.6.90.71 0002   1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.1.90.04 0002   1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.1.90.04 0050   1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.1.90.13 0002   1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.50.43 0002   1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.14 0050   5.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.34 0050  10.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.36 0050   1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.47 0050   1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.92 0050 1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 4.4.90.51 0002  10.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 4.4.90.51 0050  10.000,00 

11.1123 10.122.0025.2292 3.3.90.30 0002 50.000,00 

   TOTAL 130.020,00 
 

Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto.  

 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de Novembro de 2021. 
 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 12.443, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

“Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa do 
Poder Executivo, na forma que indica e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no inciso I, do art. 32, e o § 3º, do art. 36, da Lei nº 4.022, de 01 de julho de 2020, e o inciso V, do                     
art. 7º, da Lei nº 4.051, de 28 de dezembro de 2020. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa de 2021, no valor de R$ 19.980,00 (dezenove 
mil, novecentos e oitenta reais), na forma indicada no Anexo a este Decreto. 

 
 

Art. 2º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2021. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

                                              
 
 

ANEXO AO DECRETO Nº 12.443, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

PROGRAMÁTICA ECONÔMICA FONTE SUBFONTE ACRÉSCIMO 
R$ 

REDUÇÃO 
R$ 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.36 0002 0000 15.980,00  

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.14 0002 0000  950,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.33 0002 0000  1.000,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.40 0002 0000  1.000,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.92 0002 0000  8.030,00 

11.1123 10.302.0004.2075 3.3.90.93 0002 0000  5.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.30 0002 0000 4.000,00  

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.14 0002 0000  1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.36 0002 0000  1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.47 0002 0000  1.000,00 

11.1123 10.302.0025.2076 3.3.90.92 0002 0000  1.000,00 

    TOTAL 19.980,00 19.980,00 
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ADITIVO Nº 307-2021-1111. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 
CDPI- CORDEIRO DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA. Aditar contrato nº 04-2018 DAS/SMS, firmado em 05/08/2018. 
O prazo de execução do contrato será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo final. O valor 
mensal do contrato é de R$ 30.000,00, totalizando o valor do aditivo em R$ 360.000,00, e valor global acumulado do 
contrato para R$ 1.440.000,00. DATA DA ASSINATURA: 04/08/2021.   
   

ADITIVO Nº 304-2021-1111. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 
CLÍNICA SÃO JORGE LTDA. Aditar contrato nº 10-2018 DAS/SMS, firmado em 05/08/2018. O prazo de execução do 
contrato será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo final. O valor mensal do contrato é de R$ 
15.000,00, totalizando o valor do aditivo em R$ 180.000,00, e valor global acumulado do contrato para 
R$720.000,00. DATA DA ASSINATURA: 04/08/2021.                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 

 
 

COMUNICADO À SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
LICITAÇÃO Nº 097-2021 RDC 003-2021. 

 

Objeto: Contratação integrada de empresa ou consórcio de empresas de engenharia para a execução da reforma e 
ampliação das escolas municipais, incluindo a elaboração de projetos executivos de arquitetura e projetos 
completares de engenharia. Informamos que a resposta à solicitação de esclarecimento encontra-se disponível no 
site: www.feiradesantana.ba.gov.br. Feira de Santana, 23/11/2021. Jacicleide Gomes dos Santos – Presidente da 
CPL. 

 
 

HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO 098-2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 080-2021 
 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para cestas básicas, conforme Lei 3.684/2017 de Benefícios eventuais, 
coordenado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. VENCEDOR: ALCIR MENDES MURITIBA JUNIOR 
ME HOMOLOGAÇÃO: 09/11/2021. VALOR: R$ 159.325,00. Feira de Santana, 23/11/2021 – Antônio Carlos Borges 
dos Santos Júnior – Gestor do FMAS. 
 

EXTRATO DO CONTRATO LICITAÇÃO 098-2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 080-2021 
 

CONTRATO: 286 -2021-1224C. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. CONTRATADO: 
ALCIR MENDES MURITIBA JUNIOR ME. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para cestas básicas, conforme Lei 
3.684/2017 de Benefícios eventuais, coordenado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. ASSINATURA 
DO CONTRATO: 09/11/2021. VALOR: R$ 159.325,00. Feira de Santana, 23/11/2021 – Antônio Carlos Borges dos 
Santos Júnior – Gestor do FMAS. 

 
 

LICITAÇÃO 032-2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 029-2021 
 

Objeto: Aquisição de material de escritório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. Tipo: Menor preço Global. Data: 07/12/2021 às 08h30. Informações no Departamento de 
Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08hs30 às 12hs00 e das 14h00 
às 17h30. Tel.: 75 3602-8319. Edital no site: www.licitacoes-e.com.br. Feira de Santana, 23/11/2021. Edmilson 
Moreira Lima – Pregoeiro. 

 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA AVALIAÇÃO FINAL 
LICITAÇÃO 069-2021 RDC PRESENCIAL 002-2021 

OBJETO: Contratação integrada de empresa ou consórcio de empresas de engenharia para execução da Escola Cívico 
Militar em Feira de Santana, incluindo a elaboração de projetos executivos de arquitetura e projetos 
complementares de engenharia. A Comissão Permanente de Licitação analisou a única proposta de preço e 
considerou CLASSIFICADA a empresa CONSÓRCIO NORDESTE INO9VARE com Índice de Preço (IP) = 1 (um), valor 
global de R$ 17.529.276,43, tendo a sua AVALIAÇÃO FINAL (AF) de 10 (dez) pontos. Convocamos a empresa 
participante da referida licitação, para darmos continuidade ao certame, que ocorrerá no dia 26/11/2021 às 08h30, 
Local: Salão de Licitações, Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana – BA. Informações no Departamento de 
Gestão de Compras e Contratações, nos dias úteis, das 08h30 às 12h00 das 14h00 às 17h30. Tel.: (75) 3602-
8345/8376. Feira de Santana 23/11/2021. Jacicleide Gomes dos Santos. Presidente da CPL. 

LICITAÇÕES 
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VETO Nº 006, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com respaldo no 

inciso I, do art. 78, combinado com o art. 94, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e nos arts. 59 e 66, da 
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 
 
 

RESOLVE: 
 

VETAR parcialmente o Projeto de Lei nº 41/2021, de autoria do Edil Josse Paulo Pereira Barbosa, que 
“Assegura ao consumidor o direito de informação previsto no Código de Defesa do Consumidor acerca dos 
produtos cujo prazo de vencimento antecede 30 (trinta) dias da data da expiração, devendo constar de placa 
anunciativa em supermercados, mercados e farmácias”, excluindo os incisos III, IV, V, do §2º, art. 1º, do aludido 
Projeto, por razões de ordem econômica e social, posto que a aplicação de tais penalidades pode resultar em sérios 
riscos de desequilíbrio financeiro das empresas atingidas, além de repercussões negativas no mercado local. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2021. 
 
 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CARLOS ALBERTO MOURA PINHO 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VETO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições legais convoca representantes 
das cooperativas e associações abaixo mencionadas (transporte intermunicipal) e os permissionários das linhas  do 
Sistema de Transporte Público Alternativo e Complementar –STPAC abaixo relacionados, referente a Licitação                      
nº 334/2017, Concorrência Pública 068/2017, a comparecerem no dia 25/11/2021 (quinta-feira), às 10:00h, na 
sede da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, a fim de discutir a regularização dos pontos de parada dos 
respectivos  modais de transporte. 
 
• COOPETN (TERRA NOVA) 
Presidente: Felix 
 

• COOPTAR (AMELIA RODRIGUES) 
Presidente: Taka Chi 
 

• ASTARIC (ANTONIO CARDOSO) 
Presidente: Eliandro 
 

PONTO STPAC (RUA DE SANTANA) 
• Jenipapo e Terra Dura 
 

PONTOS DA RUA COMENDADOR TARGINO 
• ATAPAR (AMELIA RODRIGUES) 
 

PONTO DA AVENIDA SAMPAIO (STPAC) 
• Dr. Fulô e Onça  
• Limoeiro 

 

Feira de Santana, 23 de novembro de 2021. 
 
 

SAULO PEREIRA FIGUEIREDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES E MANUTENÇÃO - SOMA 
 

PORTARIA SOMA Nº 001/2021 
 

O Superintendente de Operações e Manutenção do Município de Feira de Santana, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar IANCO DE SOUZA PINTO, matrícula nº 60.004.491-9, Chefe da Divisão de Execução de 
Obras, símbolo DA-2, para exercer interina e cumulativamente a função de Diretor do Departamento de Operações, 
símbolo DA-1, da Superintendência de Operações e Manutenção, enquanto durar o afastamento do titular JOSÉ 
BRAGA DA SILVA NETO, matrícula nº 01.080.162-2, de 08 de novembro a 07 de dezembro de 2021, por motivo de 
férias. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 08 de 
novembro de 2021.  

 
Gabinete do Secretário, 23 de novembro de 2021. 

 
JOÃO VIANEY  MARVAL SILVA 

SUPERINTENDENTE DE OPERAÇÕES E MANUTENÇÃO 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI ESTADUAL                 
Nº 9.433/2005 NA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 NA LEI FEDERAL Nº. 10.520/2002, E EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 
MORALIDADE E PUBLICIDADE QUE DEVEM NORTEAR OS PROCESSOS LICITATÓRIOS, APRESENTA EXTRATO DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGADAS NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021, JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE FEIRA DE SANTANA. 

HOMOLOGAÇÃO  
 

LICITAÇÃO 
NÚMERO 

MODALIDADE 
E NÚMERO 

 
OBJETO 

LICITANTES 
VENCEDORES 

VALOR R$ 
GLOBAL 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO 
E PRAZO DE ENTREGA 

 
 

 
 
 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 
Nº. 041/2021 

 

 
 
 
 
 

TOMADA DE 
PREÇO 

Nº. 002/2021 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA 
DO LACTÁRIO E 

CORREDORES DO 
HOSPITAL INÁCIA PINTO 

DOS SANTOS - HIPS, 
CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, ANEXO I EM 
CONSONÂNCIA COM O 

ANEXO II DO EDITAL. 

 
 
 
 
 

ARK 
ENGENHARIA 

EIRELI 

 
 
 
 
 

195.219,35 

 
Data: 19/11//2021 

Prazo 03 (três) meses em Contrato. 
Admite-se a sua prorrogação nos 
termos dos Art. 141 e 142 da Lei 

Estadual Nº. 9.433/2005. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

ElementoDespesa:3.3.90.39.9800 
Projeto de Atividade: 2075 

Fonte: 050 

 
Feira de Santana, 23 de novembro de 2021. 

 
GILBERTE LUCAS 

DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 

 
 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI ESTADUAL 
Nº. 9.433/2005 NA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993 NA LEI FEDERAL Nº. 10.520/2002, E EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 
LEGALIDADE, MORALIDADE E PUBLICIDADE QUE DEVEM NORTEAR OS PROCESSOS LICITATÓRIOS, APRESENTA EXTRATO DE 
LICITAÇÕES HOMOLOGADAS NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021, JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. 

HOMOLOGAÇÃO  
 

LICITAÇÃO 
NÚMERO 

MODALIDADE 
E NÚMERO 

 
OBJETO 

LICITANTES 
VENCEDORES 

VALOR R$ 
GLOBAL 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO 
E PRAZO DE ENTREGA 

 
 
 
 
 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 
Nº. 043/2021 

 

 
 
 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

Nº. 021/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE RAIO X,  PARA SUPRIR A 

DEMANDA DO HOSPITAL 
INÁCIA PINTO DOS SANTOS 
E UNIDADES PERTENCENTES 
À FUNDAÇÃO HOSPITALAR  

DE FEIRA DE SANTANA, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 

DE REFERÊNCIA ANEXO I, 
EM CONSONÂNCIA COM O 

ANEXO II DO EDITAL. 
 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI 
ITEM: 02 

 
11.848,00 

Data: 17/11//2021 
Prazo 12 (doze) meses em 

Contrato. 
Admite-se a sua prorrogação 
nos termos dos Art. 141 e 142 

da Lei Estadual Nº. 
9.433/2005. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Elemento 
Despesa:3.3.90.30.9900 

Projeto de Atividade: 2076 
Fonte: 002 

ROCHA COMÉRCIO LTDA 
ITENS: 03-04-05-06 E 07 

 
 

113.600,00 
 

DIVIMED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA. 
ITENS: 08-09 E 10 

 
85.586,00 

 
Feira de Santana, 23 de novembro de 2021. 

 
GILBERTE LUCAS 

DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
 

PORTARIA Nº 077, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 
Dá publicidade aos resultados das inspeções 
médicas em virtude de requerimento de auxílio 
doença. 

 
O Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o art. 40, da Lei Complementar nº 011/2002 e as Portarias nºs 14/2020, 24/2020, 30/2020, 
041/2020, 52/2020, 60/2020, 69/2020, 78/2020, 86/2020, 006/2021, 015/2021, 025/2021, 033/2021, 39/2021, 
042/2021, 049/2021, 062/2021, 067/2021 e 075/2021, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Dar publicidade aos resultados das inspeções médicas realizadas, em virtude de requerimento de 
auxílio doença. 

 

Matrícula Servidor Secretaria Conclusão 

600001060 
Elisangela Lima da Conceição 
Souza 

SEDUC 
Readaptação em função administrativa até nova 
perícia que ocorrerá em 17/03/2022 

010774025 Elizabete Pires de Oliveira SEDUC 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 10/12/2021 

010757091 Laurentino da Cruz Neto SEADM 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 11/03/2022 

010086399 Luiz Antonio de Melo SEPREV 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 17/02/2022 

 
Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Feira de Santana/BA, 22 de novembro de 2021. 

 
 

ELIONAI CARVALHO DE SANTANA 
DIRETOR PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
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